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INDICAÇÃO Nº /2025 

 

Indicamos ao Prefeito Municipal de Jequié, Zenildo Brandão Santana, extensivo a 

Secretaria de Educação Elvia Sampaio, autorizar ao Secretário de Infraestrutura Lucindo 

Tomaz Vasconcelos Menezes, a tomar as providências necessárias para construção de 

uma creche ao longo da rua  João Ferreira, no bairro do KM3.  

Justificamos nossa propositura, pois  é uma medida essencial para atender à crescente 

demanda por vagas em instituições de ensino infantil na região. A localidade, que 

apresenta um número significativo de famílias, carece de infraestrutura educacional 

adequada para atender as crianças em idade escolar, garantindo acesso à educação de 

qualidade desde os primeiros anos de vida. 

Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção por parte dos pares 

para aprovação, bem como do Executivo Municipal, reiteramos nossos votos de estima 

e elevada consideração. 

 

Sala das Sessões, 27 de março de 2025. 

 

ROBSON MACHADO PEREIRA 

Vereador 
Assinado de forma digital 

por ROBSON MACHADO 

PEREIRA:014168135 PEREIRA:01416813578 

Dados: 2025.03.27 11:17:01 

-03'00' 
 

ROBSON MACHADO 

78 

ATENDIDO 

 
Of. n.º      

Em:  / /  

ATENDA- SE ARQUIVE-SE 

Sala das Sessões em......./......./....... 

Presidente 
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